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BASE LEGAL 

RESOLUÇÃO 6.946/2019

Regulamenta os Centros Estaduais de Atenção Especializada e os seus processos de

supervisão, avaliação e metodologia de financiamento dos serviços.



Art. 7º

II - A criação e/ou atualização 

do QualificaCEAE deverá ser 

formalizada, por meio de ofício à 

CPAAE.

V - Deverá companhar a 

gestão dos custos através do 

PNGC.

V - apoiar nos desdobramentos e 

execução dos planos de ação das 

visitas de matriciamento

realizadas.

Art. 7º - § 8º

Deverão implementar o ciclo de 

atenção continua , que se 

configura como uma proposta de 

reorganização de fluxos, 

processos de trabalho e modos 

de cuidado aos usuários, que 

será detalhada em nota técnica 

específica. 

§ 7º



CAPÍTULO II

Processo de Supervisão e Avaliação dos CEAE

Art. 17
(...)

§ 3º - O prazo para realização da supervisão ser efetuada no primeiro semestre justifica-se em virtude do tempo hábil

para elaboração, apresentação e adequação do Plano de Trabalho dentro do ano corrente, quando o serviço obtiver

pontuação inferior a 60 pontos.

Guia de 
supervisão 

padronizado

• Anualmente

• In loco

• 1º semestre

• Áreas técnicas da 

SRS/GRS

Quando necessário pelo Nível 

Central da SES/MG



Capítulo III

Metodologia de Financiamento

Artigos 22, 23 e 26

Motivação:

Custeio
Recurso global 

do CEAE

• Redução da demanda referente a substituição dos materiais

permanentes estragados e/ou obsoletos.

• Recursos de investimento: Resoluções SES/MG n° 6.954/2019 e

7.363/2021



• homologação em CIB SUS

• Pode executar recurso
• fluxo descrito no Anexo V § 2°

Capítulo III

Metodologia de Financiamento

• itens a serem adquiridos é conforme a relação dos 

materiais (link) ;

Art. 24

Destinação de incentivo 

financeiro

Obras

• Conforme necessidade e 

disponibilidade orçamentária.

• Pode ser executado recurso obras de ampliação, recuperação e reforma;

• Adequação do recurso de investimento dentro das diretrizes da

Resolução 9.482/2024 ou outra normativa que vier substituí-la;

Materiais

Permanentes
• Para o recurso de investimento 

já pactuado no período de 2020 

a 2024.

• Ciência no CMS;

• CIB Micro​.

• Validação do QualificaCEAE;

• Ciência no CMS​;

• Pactuação em CIB Micro​;

• Homologação em CIB SUS ;

• Liberação para executar o 

recurso​​.

Fluxo descrito no Anexo V 

Fluxo descrito no Anexo VI

• Liberação do recurso​​.



Capítulo III

Metodologia de Financiamento

Substituição do Projeto de 

Execução Financeira pelo PNGC.

Art. 25 - O acompanhamento da execução 

financeira do CEAE

Ocorrerá por meio do Programa 

Nacional de Gestão de Custos 

(PNGC);

§ 2° - Caberá aos gestores do 

CEAE manter disponíveis as 

informações do APURASUS 

aos membros do QualificaCEAE

§ 1º - A alimentação dos dados 

no APURASUS ocorrerá 

mensalmente;

Motivação:



Capítulo IV - Gestão dos CEAE

Art. 34 - Quando o gerenciamento dos Centros Estaduais de Atenção

Especializada for concedido a um Consórcio Intermunicipal de Saúde, nos

casos excepcionais em que o Programa estiver sob gestão da SES/MG,

não haverá renovação do contrato vigente e o município sede deverá se

organizar para assumir novamente a gestão do serviço estadual ao

término do contrato

Revoga

I - Artigo 33

Resolução SES/MG nº 6.946, de 04 

de dezembro de 2019;

Art. 2º

Altera



Capítulo IV - Gestão dos CEAE

II – a Resolução SES/MG n° 7.918, de 09 de dezembro de 2021; e

III - Resolução SES/MG n° 8.642, de 15 de março de 2023.

Revoga

Motivação:

• Adequação de erros materiais identificado nas publicações anteriores​;

• Consolidação das alterações vigentes numa única versão vigente somente na Resolução SES/MG nº

6.946, de 04 de dezembro de 2019

• ​Alterações apresentadas nesta CIB​

• ​Não houve alteração do conteúdo dos artigos.



• Anexos I, II, III, IV e VII da Resolução SES/MG 

nº 6.946, de 04 de dezembro de 2019;

• Artigos 2°, 5°, 6°, 8°, 9°, 10, 12, 13, 28, 31 e 32.

Altera

Art. 3º

Anexos V e VI

Substituídos pelo fluxo para aquisição 

de material permanente e e declaração 

relevância assistencial da obra.

Mantém sem alteração de conteúdo

Adequação de erros materiais



BASE LEGAL 

Altera a Resolução SES/MG n° 6.954 de 04 de dezembro de 2019, que institui os valores para concessão de

incentivo financeiro de capital, em caráter excepcional, para estruturação dos Centros Estaduais de Atenção

Especializada (CEAE) e Centro de Especialidades Médicas (CEM).

RESOLUÇÃO 6.954/2019

Institui os valores para concessão de incentivo financeiro de capital, em caráter excepcional, para estruturação dos

Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE) e Centro de Especialidades Médicas (CEM).

RESOLUÇÃO 8.643/2023



Artigo 1º

Fluxo semelhante ao Art. 24 da 

Resolução SES/MG nº 6.946;

Resolução SES/MG nº 9.482, de 30 de 

abril de 2024



Alteração no Artigo 7º

Parágrafo único - O prazo para execução 

dos recursos que se refere esta Resolução 

será de 24 (vinte e quatro) meses após o 

recebimento integral do recurso.

• Anexo III - Fluxo para aquisição de materiais 

permanentes;

• Anexo IV - Declaração de justificativa sobre a 

relevância assistencial da obra;

Inclusão dos Anexos III e IV

Motivação:

Esclarecer sobre o prazo para 

utilização do recurso, tendo em 

vista o parcelamento do repasse.

Motivação:

• Detalhar sobre a aquisição de materiais;

• Apresentar modelo de Declaração, 

conforme alterações feitas no Artigo 1º.



BASE LEGAL 

Autoriza o repasse de parcela excepcional de incentivo financeiro de investimento, para apoio

à estruturação dos Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE).

RESOLUÇÃO 7.363/2020

Altera a Resolução SES/MG n° 7.363 de 28 de dezembro de 2020, que autoriza o repasse de

parcela excepcional de incentivo financeiro de investimento para apoio e estruturação dos

Centros Estaduais de Atenção Especializada (CEAE).

RESOLUÇÃO 8.644/2023



Alterações

Artigo 1º

Fluxo semelhante ao Art. 24 da Resolução SES/MG nº 6.946;

Resolução SES/MG nº 9.482, de 30 de abril de 2024

Descrito no Anexo III

Artigo 5º

Fluxo semelhante ao Art. 24 da Resolução SES/MG nº 6.946;

Descrito no Anexo II

Motivação:

- Adequação Diretrizes da 

Resolução SES/MG n°

9.482/2024



Artigo 7º

Repasse dos recursos aos municípios será precedido de assinatura de Termo de Compromisso/Metas

no Sistema de Gerenciamento de Resoluções Estaduais em Saúde (SiG-RES) ou sistema de

informação similar disponibilizado pela SES/MG nos termos da legislação vigente.

Parágrafo único - O prazo para execução dos recursos que se refere esta 

Resolução será de 24 (vinte e quatro) meses após o recebimento integral do 

recurso.



Alteração do IV - Indicadores

Percentual de equipamentos adquiridos conforme especificação do Plano de Trabalho

Percentual de execução física e financeira de obra

1

2



OBRIGADA
Contato:

at.especializada@saude.mg.gov.br


